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Laboratorio Pharrnaceutico privativo, que lhe compele, nos lermos do artigo 50." do Re-
guiamento de 23 de Abril de 18í-O; .

AUcndendo li que a providencia consignada no § unira do citado nl~jgo não pre
encheu, na referida Escola, os fins da Lei, pois que o Pharmaceutico Ariministrailnr da
1lotica do Hospital de Santo Antonio nunca deu as prelecções theoricas de pharmacia
e toxicologi«, prcscriptas no artigo 1:)4.° do Decreto de 20 de Seternhro de 18 í'J.;

Considerando que a vacatura actual do logar de Admini-trudor da referida Botica
ollerece uproveitavel ensejo pDm prover sobre este assumpto, por modo que, me.horando
o ensino da Phnnnneiu n'aquclla Escol», facilite a intcirn execução dos artigos t 28. 0 e
seguinte, do Derreio de 29 de Dezembro de 1836, e do artigo 15 L" do citado De
creto de 20 de Setembro de 18B, e suppra a falta do Lahoratorio privativo;

Tornando em consideração n Consulta do Conselho Superior de Iustrucção Publica
de 19 de Janeiro do corrente anno ;

II visto o artigo 165." do citado Decreto de 20 de Setembro de 18},>;
Hei por bem, cm Nome d'EL-Hn, Decretar o seguinte:
1.° Abrir-se-lia, perante o Conselho da Escola l\lcdico-Cirurgicll do Porto, con

curso publico para o provimento do legar de Boticario da mesma Escóln, segunt10 o
Programma previamente approvado pelo Conselho Soperior de Instrucção Publica.

2.° Exigir-sc-ha a cada Candidato, como condição essencial de admissão ao con
curso, a uprcscntcçüo de documento legal, pelo qual se obrigue, no caso de provimento,
fi estabelecer c organisar, junto da Escóla, urna Botica e Laborator io Pharrnuceutico
proprio, e II manter ii sua custa este estabelecimento, em qUDnto a mesma Escóla o
não tiver privativo nos termos da Lei.

A posse, exercicio e vencimentos do provido ficarüo dependentes do cífectivo es
tabelecimento da sua Botica e Lahcratorio Pharmnceutico.

3." Em igualdade de circumstancius será preferido no provimento o Pharmaceu
tiro Administrador da Botica do Hospital de Santo Antonio.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 23 de Maio de ISii5.=I\E!, He·geu\<·.
= Rodrigo da Fonseca Magalhães. No Di arlo do Governo de l! de llll/w,N." It i,;!_

Állendendo ao que Me representou a Junta de Parochia e habitantes da Fre
guezia de Ferrnentcllos, Districto de Aveiro, pedindo a creação de urna Cadeira de
Ensino Primaria na mesma Freguezia, e á Consulta do Conselho Superior de Instrucção
Publica, de 9 de Junho do anno próximo passado, pela qual se mostra a necessidade
desta providcncia : Usando da faculdade conferida pelo artigo 5." do Decreto, com força
de Lei. de 20 de Setembro de 18""; e Conformnndo-Mo com o Parecer do referido
Conselho, interposto na sobredita Consulta: Hei !,or bem. em Nome d·I(I.-I\E1, Cronr
uma Cadeira de Ensino Pr imario, primeiro grau, lia sohredita Freguezia de Fermentellos,
Districto de Aveiro, e Maudar qne ella seja desde logo posta a concurso.

O Ministro e Secretário d'Eslado dos Ncgoeios do Heino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 24 de Maio de 1855. = HEI, Hegente.
= lledrigo da Fonseca illagalhães. No Dit\ljo do Governe de fi de 111)]lO, N.Q 157 .

Áltendendo ao que Me representaram o Governador Ciril e Junta Geral do Ois
triclo de Béja, sobre a convcniencia da creação de mais cinco Cadeiras de Ensino Pri
maria no mesmo Districto ; Usando da facu ldade conferida pejo artigo 5.° do Decreto,
com força de Lei, de 20 de Setembro de 1844; Tendo cm vista a Lei do Orçamento
do Estado; c Conlorruando-üle com D Consulta do Conselho Superior de Instrucção Pu
blica de 9 de Junho de 185L \lei por bem, em NOffit>,d 'IIL-llm, Crear uma Cadeira
de Ensino Primaria em cada uma das Freguezias de S. Matbias, Concelho de Béja : do
Espirito Santo, e Corte do Pinto, Concelho de Mertola; das Pias, Concelho de Moura;
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